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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Itararé, veiculado 
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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
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responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itarare
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LEI MUNICIPAL Nº 4304, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022 
 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar por 

excesso  de arrecadação e dá outras providências. 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito de Itararé, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Nos termos do Art. 43, § 1º, inc. II da Lei Federal nº 4320/64, fica o Executivo 

Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, no valor de 

R$ 2.816.728,47 (dois milhões, oitocentos e dezesseis mil, setecentos e vinte e oito reais e quarenta e 

sete centavos), conforme especifica: 

 

Ficha Projeto atividade Categoria Elemento VALOR SECRETARIA 
FONTE DE 

RECURSO 

200 12.361.0014.2029 
3.1.90.04 – Contrato por    

tempo determinado 
611.792,47 Educação 

Estadual (2) 

201 
12.361.0014.2029 3.1.90.11 – Venc. e Vantagens 

fixas 
300.000,00 

Educação Estadual (2) 

202 12.361.0014.2029 3.1.90.13 – Obrig. patronais 500.000,00 Educação Estadual (2) 

205 12.361.0014.2030 
3.1.90.11 – Venc. e Vantagens 

fixas 
335.000,00 

Educação Estadual (2) 

208 12.361.0014.2031 3.3.90.30 – Mat. de Consumo 197.000,00 Educação Estadual (2) 

214 12.365.0014.2032 
3.1.90.11 – Venc. e Vantagens 

fixas 
500.000,00 

Educação Estadual (2) 

217 12.365.0014.2033 3.3.90.30 – Mat. de Consumo 44.572,00 Educação Estadual (2) 

219 12.365.0014.2034 
3.1.90.04 – Contrato por 
tempo determinado 

300.000,00 
Educação Estadual (2) 

226 12.365.0014.2036 3.3.90.30 – Mat. De Consumo 28.364,00 Educação Estadual (2) 

 TOTAL 2.816.728,47  
 

 

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior visa fazer face às despesas do FUNDEB, 

folha de pagamento, obrigações patronais e material de consumo (Kit Escolares), utilizando- se para 

tanto, excesso de arrecadação. 

 

Art. 3º - As Leis do Plano Plurianual e das Diretrizes Orçamentárias consideram-se 

modificadas por leis posteriores, inclusive pelas que criem ou modifiquem, de qualquer modo, 

programas, ações e valores, ou que autorizem esses procedimentos. 

 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Prefeitura de Itararé, aos 27 de setembro de 2022. 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE 

Prefeito 

Publicação – Publique-se e registre-se nos lugares costumeiros, na data supra 

 

DIOGO DE SOUSA GONÇALVES 

Secretário de administração 
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LEI MUNICIPAL Nº 4305, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022 

 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar 

por     excesso de arrecadação e dá outras providências. 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito de Itararé, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º - Nos termos do Art. 43, § 1º, inc. II da Lei Federal nº 4320/64, fica   o Executivo 

Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, no valor 

de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), conforme especifica: 

 

Ficha Projeto atividade Categoria Elemento VALOR SECRETARIA 
FONTE DE 

RECURSO 

83 08.241.0004.2012 3.3.50.39 – O.S.T.P.J 50.000,00 Assistência Social Federal (5) 

86 08.242.0004.2012 3.3.50.39 – O.S.T.P.J 75.000,00 Assistência Social Federal (5) 

537 08.243.0004.2012 3.3.50.39 – O.S.T.P.J 25.000,00 Assistência Social Federal (5) 

  TOTAL 150.000,00   

 

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior é oriundo da transferência do 

repasse de Emenda do Governo Federal para a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 

Itararé, destinada a manutenção da entidade, conforme plano de trabalho previamente 

apresentado, utilizando- se para tanto, excesso de arrecadação. 

 

Art. 3º - As Leis do Plano Plurianual e das Diretrizes Orçamentárias consideram-se 

modificadas por leis posteriores, inclusive pelas que criem ou modifiquem, de qualquer modo, 

programas, ações e valores, ou que autorizem esses procedimentos. 

 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Prefeitura de Itararé, aos 27 de setembro de 2022. 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE 

Prefeito 

 

Publicação – Publique-se e registre-se nos lugares costumeiros, na data supra 

 

DIOGO DE SOUSA GONÇALVES 

Secretário de administração 
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DECRETO Nº 228, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022 

 

Coloca à disposição da Justiça Eleitoral, servidores e dependências dos 

estabelecimentos da Rede Municipal de Ensino, com vistas ao pleito de 

02 de outubro de 2022, em primeiro turno, e 30 de outubro de 2022, 

em segundo turno, se houver. 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito do Município de Itararé, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, e em atenção ao disposto no Código Eleitoral, Lei 

Federal nº 4737, de 15 de julho de 1965:  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º.  As dependências de prédios dos estabelecimentos de ensino requisitados 

pelo Juiz Eleitoral,  nos termos do § 2º do art. 135 do Código Eleitoral,  Lei Federal nº 4.737, de 

15 de julho de 1965, para instalação de mesas receptoras de votos e mesas receptoras de 

justificativas, no pleito de 02 de outubro de 2022, em primeiro turno, e 30 de outubro de 

2022, em segundo turno, se houver, deverão estar à disposição das autoridades requisitantes a 

partir das 08 (oito) horas dos dias 30 de setembro, em primeiro turno, e 28 de outubro de 

2022, em segundo turno, se houver, com observância do seguinte cronograma: 

 

I – dia 30 de setembro, sexta-feira, em primeiro turno, e 28 de outubro, sexta-

feira, se houver segundo turno, sexta-feira para montagem das seções, colocação de 

sinalização referente à indicação das seções e acessos em todo prédio, afixação de cartazes, 

listas de cabinas, orientação e treinamento do pessoal das escolas para o dia do pleito; 

 

II – dias 1º de outubro, sábado, em primeiro turno, e 29 de outubro de 2022, 

sábado, se houver segundo turno, para recepção das urnas, vistoria dos prédios e eventuais 

ajustes conforme solicitação e orientação da Justiça Eleitoral; 

 

III – dias 02 de outubro, domingo, em primeiro turno, e 30 de outubro de 2022, 

domingo, se houver segundo turno, providenciar a abertura da escola para a Justiça Eleitoral 

às 6 (seis) horas e disponibilizar pessoal para a tarefa de orientação e fluxo dos eleitores no 

interior do prédio, a partir das 7 (sete) horas, a fim de que a prestação de orientação do 

público não sofra interrupções, assegurando o dever de votar na respectiva seção. 

  

Art. 2º.  Os servidores, exceto os docentes, e Diretores de Escolas dos 

estabelecimentos de ensino requisitados ficam obrigados a comparecer ao serviço nos dias  

30 de setembro, 1º e 2 de outubro de 2022, em primeiro turno, assim como nos dias 28, 29 e 

30 de outubro de 2022, em segundo turno, se houver, para executar as atribuições de acordo 

com a orientação recebida pela Justiça Eleitoral. 

 

Art. 3º.  Cabe ao Diretor do estabelecimento de ensino requisitado: 

 

I – responsabilizar-se, pessoalmente, pelo recebimento do material entregue pela 

Justiça Eleitoral para a montagem das seções e preparações do prédio (cartazes diversos, setas 

indicativas, listas de candidatos, fitas adesivas, etc.); 
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II – responsabilizar-se pessoalmente pelo recebimento das urnas e demais 

materiais de eleição que lhe serão entregues, mediante recibo, bem como pela respectiva 

guarda, a partir das 8 (oito) horas dos sábados, dias 1º de outubro, em primeiro turno, e 29 de 

outubro, em segundo turno, se houver; 

  

III – providenciar para que o prédio esteja aberto e em pleno funcionamento para 

os servidores da Justiça Eleitoral às 6 (seis) horas no domingo, dias 02 de outubro, em primeiro 

turno, e 30 de outubro de 2022, em segundo turno, se houver.  

 

IV – designar pessoa apta a prestar auxílio à Justiça Eleitoral, a partir do horário a 

que se refere o inciso III deste artigo; 

 

V – providenciar a entrega aos colaboradores nomeados pela Justiça Eleitoral ou 

aos membros das Mesas Receptoras de Votos e das Mesas Receptoras de Justificativas, do 

material e respectiva urna a eles destinados; 

 

VI – providenciar o fechamento do prédio, após o encerramento dos trabalhos, 

recolhimento do material e liberação pela Justiça Eleitoral; 

 

VII – dar ciência dos termos deste Decreto a cada servidor convocado. 

 

Art. 4º. Aos servidores que, nos termos deste Decreto, prestarem serviços à 

Justiça Eleitoral nos dias 1º e 2 de outubro, em primeiro turno, e nos dias 29 e 30 de outubro 

de 2022, em segundo turno, sem incidir na hipótese do art. 98 da Lei Federal nº 9.504/1997, 

fica assegurado um dia correspondente de dispensa de ponto, a ser usufruído mediante 

autorização prévia do seu superior imediato e atendida a conveniência do serviço. 

 

Art. 5º.  A Secretaria Municipal de Educação e todas as demais autoridades 

escolares deverão prestar a mais ampla colaboração à Justiça Eleitoral, providenciando, se for 

o caso, remanejamento de pessoal. 

  

Art. 6º.  A inobservância das determinações previstas neste Decreto sujeitará os 

infratores às medidas disciplinares cabíveis. 

 

Art. 7º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

          Prefeitura Municipal de Itararé, em 26 de setembro de 2022. 

 

 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE 

Prefeito Municipal 

 

 

Publicação - Publicado e registrado nos lugares de costume, na data supra. 

 

 

DIOGO DE SOUSA GONÇALVES 

Secretário de Administração 
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